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RESOLUÇÃO N° 12, de 23 de agosto de 2018

EMENTA: “Aprova o Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado para REJEITAR a 
Prestação de Contas do Ex-Prefeito, Sr. JOSÉ 
PEREIRA DE ARAÚJO, relativa ao exercício 
financeiro de 2008”

A Câmara Municipal do Paudalho, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 10, 
inciso IV, do Regimento Interno e art. 40, inciso VI, da LOM, faz saber que o Plenário 
aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução:

Artigo 1o - Fica Aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado para 
REJEITAR a Prestação de Contas do Ex-Prefeito, Sr. JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO, 
relativa ao exercício financeiro de 2008;

Artigo 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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